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NoME do coNdUTor N° da cNH N° do ProcESSo
claUdioMar oliVEira SoUZa 4531259870 2021/1360229

daNilo SaMPaio 3722823070 2021/1189444
JoaS lUcaS SoUSa SilVa 6219836900 2021/1189476

JoicE SoarES ViEira 5782963537 2021/1355633
JoSiMo GoMES dE NaZarE 2753020725 2021/1286912

JoUBErT MadSoN da SilVa BorGES 1922437330 2021/1360234
lEaNdro dE JESUS caMara 5919892850 2021/1286898

lUiZ PErEira da SilVa 744976204 2021/1094413
Maria MarliENE dE PaUlo SoUSa 5232843006 2021/1094331
NilToN MoUZiNHo doS SaNToS 314631933 2021/1055057

ValdENir da SilVa TEiXEira 4138362005 2021/1356161
VaNUSa dE SoUSa PaSSoS 4922935306 2021/1356928

WaNdErSoN BarBoSa BUENo 6215547300 2021/1360139
WElEM alVES coElHo 4807763108 2021/1357108

WillaMiS SErrao VEra crUZ 1798023752 2021/1355788

Belém, 21 de dezembro de 2021.
aNdrÉ riVEliNo PaNaTo
coordENador dE coNTrolE dE PENalidadES
Portaria Nº 2953/2020-dG/cGP
oaB/Pa nº 11.470

Protocolo: 744182
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.

.
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Portaria Nº 1817/2021-cGP/seaP 
Belém, 17 de dezembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6616/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostos insultos gros-
seiros e agressivos veiculados em rede social, referente a fato ocorrido na 
sede da SEaP, conforme termo de declaração prestado na corregedoria 
Geral de Polícia civil, no dia 01/04/2020, pela servidora J.N.S.a.N. (M.f. 
55588810 ) em desfavor da Policial Penal N.l.M.B(M.f. 5950071);
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira(M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fEr-
raZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 744435
Portaria Nº 1819/2021-cGP/seaP 
Belém, 17 de dezembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6618/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposto porte indevido 
de armamento pelo diretor do centro de recuperação Penitenciário do Pará 
iii- crPPiii, conforme denúncia datada de 08/06/2021;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira(M.f. 42811)– Presidente, 
EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fEr-
raZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as 
investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 744441
Portaria Nº 1821/2021-cGP/seaP 
Belém, 17 de dezembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 

fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva nº 6620/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a suposta agressão em 
desfavor do PPl PaBlo afoNSo raiol riBEiro(iNfoPEN 120142), nas 
dependências da central de Triagem Metropolitana ii- cTM ii, conforme 
relatório de diligências n° 094/2021-cGP/SEaP;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira(M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da Portaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 744444
Portaria Nº 1824/2021-cGP/seaP 
Belém, 20 de dezembro de 2021. 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
Nº 6623/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional em desfavor do servidor f.G.c.(M.f.5798280), por infração, 
em tese, aos arts. 177, i e Vi, art. 178 Xiii c/c art. 189, todos da lei 
5.810/1994-rJU, por supostamente não ter comparecido em serviço de 
plantão extraordinário, no Presídio Estadual Metropolitano – PEM i, confor-
me ofício interno n°2277/2021-PEM i/SEaP;
 art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo coS-
Ta PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 54196889) – Presidente; EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 
MarQUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro nos 
assentamentos funcionais do servidor.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 744452
Portaria Nº 1822/2021-cGP/seaP 
Belém, 17 de dezembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6621/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a denúncia de as-
sedio moral e injúria, supostamente, praticado pelo servidor a.M.B.S. 
Mat. 54181879, conforme ofício interno nº 108/2021-daB/SEaP, de 
10.05.2021;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira(M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 744447
Portaria Nº 1825/2021-cGP/sea 
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
Nº 6624/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administra-
tiva e funcional em desfavor do servidor d.J.r.c.J.(M.f.5954827), acerca 
da não apresentação ao serviço ocasionando assim conseguintes faltas no 
mês de novembro de forma injustificada, conforme ofício interno n°754/
2021-aSi/SEaP/Pa, datado de 06/12/2021;
 art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores BrUNo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 55585599) – Presidente; EliZaBETH Mal-
cHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro; JaYMErSoN carloS PErEira 


